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CÂMARA MUNICIPAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE 

D'ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Convocar os senhores Vereadores, eleitos na eleição 

Suplementar de 12 de novembro de 2023, sob a presidência do 

vereador mais votado entre os presentes e secretariado pelo vereador 

que o presidente designar, para prestarem juramento e tomarem 

posse nos respectivos cargos, bem como para eleição da Mesa 

Diretora para o ano de 2024. 

A solenidade acontecerá às 09:00 horas, do dia 14 de 

Dezembro de 2023, no Plenário desta Casa, localizada na Rua, 

Leonardo Camboim, no 01, Mãe D'Água-PB. 

ORDEM DO DIA: 

Juramento e posse dos vereadores eleitos; 

Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal, para o ano 

2024; 

Procedimento: Voto aberto e cantado; 

Eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos; 

Cargos a serem preenchidos: Presidente, Vice-presidente, 1 0 

e 20 Secretários; Tudo será realizado de acordo com a Lei 

Orgânica do Município. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Mãe 

D'Água, Estado da Paraíba, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

PORTARIA NO 07 / 2023 MÃE D'ÁGUA-PB, 13 DE DEZEMBRO 

DE 2023. 

Estabelece normas para o registro da chapas para eleição da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Mãe D'Água-PB. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 0 - A presente portaria tem como objetivo ordenar os 

procedimentos de inscrição das chapas para eleição da Mesa Diretora 

da Câmera Municipal de Mãe D Água para o ano de 2024, conforme 

Lei Orgânica do Municipio e Regimento Interno da Câmara. 

Art. 20 - Fica estabelecido por esta Portaria que as Chapas que 

pretendam concorrer a eleição da Mesa Diretora para o ano de 2024 

poderão ser inscritas até as 08:00h (oito horas) do dia 14 de 

Dezembro de 2023. 

Art. 30 - Os membros serão eleitos e automaticamente empossados no 

dia 14 de Dezembro de 2023. 

Art. 40 - As inscrições das chapas deverão ser realizadas mediante 

requerimento escrito e assinado, dirigido ao atual 

presidente da casa. 

 1 0 . Para a eleição da mesa poderão se inscrever quaisquer 

vereador. 

 20 . O vereador não poderá compor duas ou mais chapas, sendo 

indeferido pelo presidente o pedido de registro da segunda inscrição. 

Art. 50 - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, até ulterior deliberação. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Mãe D'Agua, 

Estado da Paraíba, 13 de Dezembro de 2023. 
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